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MOÇÃO Nº _____/2019



Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo Savi																	
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa, solicita que seja encaminhada MOÇÃO DE APLAUSO para o governador Eduardo Leite, pela disponibilização do valor de R$ 307.000,00 da Consulta Popular referente ao ano de 2018, para construção do loteamento Renascer.
JUSTIFICATIVA

O motivo da presente moção se dá pelo fato de que a cidade de Canela demonstra uma pacificação política com a eleição do atual prefeito: MDB, PSDB e PPS, fazendo parceria com o PDT ao assumir a administração.
Fazemos esse intróito a fim de esclarecer que a comunhão de esforços do Executivo, através do prefeito Constantino e do vice-prefeito Gilberto Cesar, juntamente e pessoalmente com o governador Eduardo Leite, foi obtido o pagamento por parte do Estado do Rio Grande do Sul, em 10/05/2019, o valor de R$ 307 mil referentes a Consulta Popular do governo passado, do ano de 2018.
Por dificuldades de gestão, o governo anterior não pode cumprir com sua obrigação referente a Consulta Popular, demonstrando grande interesse pela comunidade de Canela o pagamento pelo atual governo de valores do exercício passado, o que motiva nossa Moção.

Canela, RS, 29 de março de 2019. 
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